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Introducéo

A liberdade de expresséo, prevista no artigo 5°, incisos IV e IX da Constituicdo

Federal de 1988, € um direito fundamental indispensavel a democracia. No entanto, ndo € um
direito absoluto. Seus limites se estabelecem quando entra em conflito com valores como a
dignidade da pessoa humana e a protecao contra o discurso de édio. No ambiente digital, essa
tensdo é intensificada. Segundo Luis Roberto Barroso (2023), a regulacao das redes sociais é
essencial para garantir a liberdade de expresséo de forma equilibrada. A jurisprudéncia do
Supremo Tribunal Federal, especialmente no julgamento do Recurso Extraordinario
1.037.396/SP, declarou a inconstitucionalidade parcial do artigo 19 do Marco Civil da Internet,
ampliando a responsabilidade das plataformas. Autores como Andrade (2023) e Rocha & Faceli
(2023) reforgcam que o discurso de édio e a desinformacdo comprometem a estrutura democratica.Este trabalho
analisa os limites constitucionais da moderacéo de conteldo, os riscos da censura

privada e modelos regulatérios internacionais, como os da Alemanha e da Unido Europeia.

Obijetivo

Analisar criticamente os fundamentos juridicos que envolvem o equilibrio entre a

liberdade de expresséo e o enfrentamento da desinformacéo e do discurso de édio no ambiente
digital. Busca-se compreender os limites constitucionais da moderacao de conteldo e propor
solu¢des que preservem a dignidade humana sem comprometer o pluralismo democrético.

Material e Métodos

A pesquisa adota abordagem qualitativa, baseada em revisao bibliogréafica e

documental. Sao analisadas obras de autores como Luis Roberto Barroso (2023), André Gustavo
Corréa de Andrade (2023) e Caroline Possato Rocha; Eduarda Faceli (2023), além de
jurisprudéncia do STF, como o HC 82.424/RS e o RE 1.037.396/SP. A legislacéo utilizada inclui a
Constituicdo Federal de 1988 e o Marco Civil da Internet (Lei n® 12.965/2014). Também é feita
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andlise comparativa com os modelos regulatdrios da Alemanha (NetzDG) e da Unido Europeia
(DSA), destacando mecanismos de responsabilizagéo e transparéncia das plataformas. Casos
concretos sdo utilizados para ilustrar os desafios da moderag¢éo, como o do influenciador Felca,
gue denunciou a atuacéo de Hytalo Santos, revelando o funcionamento de algoritmos para ocultar
contelidos sensiveis. A suspensao judicial das redes do acusado evidencia como crimes digitais
ferem a dignidade humana e justificam a regulamentacéo.

Resultados e Discusséo

Os resultados demonstram a necessidade de equilibrio entre a

liberdade de expresséo e a protecéo contra abusos digitais. A jurisprudéncia brasileira afirma que
discursos de 6dio ndo séo protegidos, como no caso Ellwanger (HC 82.424/RS). Estudos recentes
indicam que, embora a liberdade de expresséo seja essencial a democracia, € legitimo estabelecer
limites para coibir manifestacdes que atentem contra a dignidade humana (Andrade, 2023; Rocha
& Faceli, 2023). A desinformacéo compromete a integridade democrética e exige respostas
regulatorias proporcionais. A moderagao de conteddo, embora necessaria, deve respeitar o devido
processo legal, evitando censura privada. Casos como o de Hytalo Santos, revelado por Felca,
mostram como algoritmos podem ser usados para propagar contetidos nocivos. A suspenséo

de suas redes sociais por ordem judicial exemplifica a importancia de uma regulacéo que coiba
abusos sem suprimir o pluralismo. Modelos como o NetzDG e o DSA comprovam que é possivel
proteger direitos sem sufocar a liberdade.

Concluséo

Conclui-se que a liberdade de expressao, embora essencial a democracia, ndo pode

justificar a propagacao de discursos de 6dio ou desinformacao. A moderacdo de conteddo deve

ser orientada por critérios juridicos claros, respeitando a dignidade humana e a pluralidade. A

regulamentacgao equilibrada, inspirada em experiéncias internacionais e casos nacionais recentes, é urgente para
garantir um ambiente digital seguro e democratico.
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